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Procedimento Licitatório h' 004/201 9
Contrato Ro. 027/2019.

l

13, residente e domiciliada na Rua Custódia, n' 127,. Jardim Zeni, CEP 13912-464

São José, no município de Jaguariúna. Estado de São Paulo. CEP: 13914-462,
representada neste ato por seu Proprietário Senhor Dalmo Feitosa de Oliveira.

WW '
que segue

1.00BJETO:

iãHEÜ=eÊÜ'mg l? l:ll:B E;
+ LOTE A: 7..418,.4 KM ESTIMADOS (COM MONITOR)
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Bergamasco' e EM 'Dr. l 20.6
Franklin de Toledo Piza
Filho' Período da
Man hã. '.

453,2 .

E
cn ã
Lourdes Bacarelli de l
Souza" e Ehl "Prof.Maio l 7,5 .
Bergamasco" Período l .
da Tarde. l l  
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LOTEB 5.712KM ESTIMADOS

2.0DOCUMENTOSINTEGRANTES:
2.1 Para: todos os efeitos legais, para melhor caracterização da execução do objeto.
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, coM todos
os seus anexos, os seguintesdocumentos:
a-) Pregão Presencial n' 003/20191

b-) Procedimento Licitatório n' 004/201 9.

2.2. Os documentos referidos no item anterior, são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definia a sua extensão e, desta forma reger a execução
do objeto contratado

l

3.0PRAZO EFORMA DEEXECUÇAO
3.1 . Otransporte deverá ser executado por 12(doze) meses, excluindo-se o período
de férias. :a partir da data da assinatura .do contrato,.conforme orientação obtida
através do Departamento de Transporte Escolar / Secretaria de Educação

3.1 .1 0. contrato poderá ter sua vigência renovada por iguais e sucessivos períodos
até o limite previsto na Lei n' 8.666/93, .a critério exclusivo da Prefeitura
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TOCA/S PERCURSO D/ÁHO

ES77MJ4DO /c# eES'AMADO ida e
falta (KM)

PERCURSO
MENSALESTIMADO

IKM x 08 dias}

Considerando02 dias
semanais

PERCURSO TOTAL
ESnMADO

(KM x 96 dias leüvos)

l AMEI "Prof. Oscar de
Almeida"Jardim Pinheiros 7.6 60,8

 
2

EM."Prof.a Mana Tereza

Pica"-- Parque

Florianópolis
7.7 61.6

3
Ehl "Prof.a Mana Tereza

Piva "Jardim Pinheiros l0,8 86,4

4
EM "Prof.a Mana Tereza

diva" Bairro Capela Santo
Antõnio

l0,6 1 . 84,8 1.017,6

 
EM "Cel. Amâncio

Bueno"Parque
Florianópolis Manha

7,8 62,4

 EM "Cel. Amãncio
Bueno' Parque
Florianópolís Manhã

7,3 58,4

7
EM "Cel. Amãncio

Bueno'-Parque
Florianópolis Tarde

7,7 61,6 739.2
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3.2: As rot
execução

as e horários estabelecidos no ANEXO ll (parte integrante do edital) para a
deste objeto deverão ser rigorosamente cumpridos.

3.3 A CONTRATADA será'responsável pelo combustível, alimentação, uniformes
despesas trabalhistas e manutenção .do.veículo.

4.0 DOS VALORES:
4.1 .1- Os preços por quilómetro e globais por Lotes para a execução do objeto constante
na Cláusula 1.1 são del LOTE A: composto pelo Item 1, valor porquilõmetro R$ 10,00
(dez reais) e total de R$ 54.384,00 (cinquenta e quatro mil trezentos e oitenta e quatro
reais); 'Item 2i valor por quilõr'netro R$ 10.00 (dez:reais) e total de R$ 19.800.00
(dezenove mil e oitocentos reais), perfazendo o .valor global estimado.do lote dê R$
74:184.00 (setenta e quatro mil cento e oitenta e quatro reais), e LOTE B: composto
pelo Item 3, valor por quilõnletro R$ 1 1.,20 (onze reais e vinte centavos)e total de R$
8.171 .52 (oito mil cento e setenta e um reais e cinquenta e dois centavos)l Item 4,
valor 'por quilómetro R$ 11,20 (onze reais e vinte centavos) e total de R$ 8.279.04
(oito mil duzentos e setenta e nove reais:e quatro centavos); Item 5, valor por
quilómetro R$ 1 1.,20 (onze reais e vinte centavos) e total de R$ 1 1..612..16 (onze mil
seiscentos e doze reais e dezesseis centavos)l Item 6, valor por quilâmetró R$ 1 1.,go
(onze reais e vinte centavos) e total de R$ 1 1 .397.1 2 (onze mil trezentos e noventa e
sete reais e d02e centavos)l..Item 7, valor por quilómetro R$ 1 1 ,20 (onze reais.e vinte
centavos) e total de R$ 8.386,56 (oito mil trezentos e oitenta e seis reais e cinquenta
e seis centavos); Item 8, valor por quilómetro R$ 1 1 ,20 (onze. reais e vinte centavos)
e total de R$ 7.848,96 (sete mil oitocentos e quarenta e oito reais e noventa e seis
centavos); Item 9, valor por quilómetro R$ 1 1 ,20 (onze reais e vinte centavos) e total
de R$ 8.279.04 (oito mil duzentos e setenta e nove reais e quatro centavos),

f perfazendo o valor global estimado do lote de R$ 63.974.40 (sessenta e três mil
novecentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos), apresentados pela
CONTRATADA, devidamente aprovados pela CONTRATANTE, sendo o valor global
geral estimadoparà os.Lotes Ae B o montante de. R$ 1 38.1 58,40(cento e trinta e .oito
mil cento e cinquenta. e oito reais e quarenta centavos).

+

4.2 0s)valores retro referidos são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer
acréscimo, estando incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e
indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.

\

4. 3. As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:
n' 09.12.365.0013.2068.3.3.90.39.00 - FICHA 188 - EDUCAÇÃO INFANTIL - RECURSO. PROPRIO
no 09.1 2.365.0013.2069.3.3.90.39.00 - FICHA 199 - EDUCAÇÃO INFANTIL - RECURSO PRÓPRIO
no 03.1 2.361.0014.2061 .3.3.90.39.00 - FICHA 139 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSO PROPRIO.

5.0 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO:
5.1. A.cada período de 30 (trinta) dias do. .início do objeto,:. a CONTRATADA
encaminhará Nota Fiscal Eletrõnica(NF-e), ao seguinte endereço eletrõnico=
tr $oorte.seduc(ã)iaquariuna.sp::gQv:bt, com cópia para elvis(ã)iaauariuna.sp.aov.br
e adm.seduc(®iaauariuna.sp aov::M, ; a qual será encaminhada a Secretária de
Educação para conhecimento, at9sto e rubrica, bem como o fiscal responsável
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5.2 Deverá estar indicado na Nata Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão.
número do Contrato e a quantidade total de quilómetros percorrido dentro do período
correspondente.

5.2.1:. Nenhum pagamento lerá efetuado à Contratada sem que esta apresente,
juntamente a nota fiscal, a folha de pagamento dõs funcionários envolvidos na
prestação do serviço(abrangendo férias, 1 3' salário, recolhimento previdenciário, vale
refeição, contribuição sindical), assim como os comprovantes de pagamento da Guia
de Previdência Social (GPS) e da Guia do FGTS .e Informações à Previdência Social
(GFIP)

5.2.2, A quilometragem será calculada a partir do ponto inicial da viagem, quando do
embarque dos alunos para a ida ao.ponto de destino. e finalizada quando do término
da viagem de retofnol Esta quilometragem estará previamente definida na roteirizarão
de cada percurso. Toda alteração necessária à perfeita execução dos serviços deverá
ser comunicada de imediato ao Fiscal do Contrato para'as devidas correções das
planilhas descritivas de percursos

5.2.3. Na prestação de serviços de natureza contínua, mensal e diária, acompanhando
ó calendário escolar, nos Meses de férias ou recesso escolar, a forma de pagamento
será proporcional ao número de dias de prestação do serviço, tanto para o lote A
quanto Lote B

5.2.4. No lote B, caso haja algum fato que impeça oü não ocorra o atendimento de um
item o Fiscal do Contrato poderá suspender o serviço do item cóm até 24 horas.
isentando a Contratante de pagar a quilometragerü estipulada para o item

5.3. O pagamento será efetuado até o 30'
apresentação da Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e)

(trigésimo) dia posterior á data de

5;4. Deverá esta.r obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e),
número da Agência e o número da conta bancária do Banco do Brasil S/A., a
qual serão efetivados os pagamentos.

5.4.:1. Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A
não será efetivado o pagamento.

5.4.2 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá
correçãomonetária sobre o valor devido na forma da legislação ar)licável. bem como
juros moratórios, à razão de 0,5% (meio par cento) ao mês, calculados "pró-rata
tempere", em relação ao atraso verificado Como referência poder-se-á aplicar .o
IPCA-E para atualizaçãó monetária

6.PENALIDADES:
6.1 . Por descumprimento de cláusulas editalícias- ou pela inexecução total ou parcial
do Contrato, a Contratada poderá. garantida a defesa prévia da interessada no
respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da
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termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal no 8-.666/93 e art. 7' da Lei Federal

6.1.1 advertência, sempre que forem ..constatadas irregularidades
gravidade, para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente

de pouca

6.1 .2. multar-nas seguintes situações
61'1 .2.1 . de 30% (trinta por cento) do valor da inadimplência, em caso de inexecução
parcial ou total da execução ou de descumprimento de qualquer cláusula .editalícia.
hipótese em que. será efetivada a rescisão unilateral do contrato.

6.2. suspensão temporária de participação erü licitação e impedimento de .contratar
com o Município de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

6.3..declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração. Pública.
na hipótese de praticar atos fraudulentos na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidõneo ou cometer fraude fiscal ou apresentar documento falso.

6.4. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá,
decorrido o prazo de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa
ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e desde que cessados os motivos
determinantes da punição.

6.5..As multas .serão, após o regular processo administrativo, Cobradas administrativa
ou judicialmen.te, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6.6.;As penalidades previstas de advertências suspensão temporária e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitem
6.1'}2

6.7.:As. penalidades previstas nesta cláusula têm caráter. de sanção administrativa,
não eximindo a CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar
aoCONTRATANTE

6.8. O descumprimento parcial ou total, por uma das partesl das obrigações que lhes
correspondam, .não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O
caso fortuito. ou de força Maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era
possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do.Código Civil

7.' RESCISÃO:
7.1 . A inexêcução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei n' 8.666/93

7.2. A rescisão do .Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art
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79, da Lêi no 8.666/93

7.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. l a
XI, do art. 78, da Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar,se-á, ainda, ao pagamento
de multa equivalente de 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

9.DISPOSIÇOES GERAIS
9.1 A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e
auxiliares. no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência
social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em
Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação
Federal(Portaria n' 321.4. de 08-07-1 978, do Ministério do Trabalho). sendo que o seu
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE
ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis

9.2. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE óu a terceiros. por sl ou por seus sucessores e representantes na
execução do objeto contratado, isentando a CONTRATADA de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrênêia dos mesmos.

9.3. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

9.4. Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, qué regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública

9.5. A CONTRATADA apresenta neste ato os seguintes documentos

9.5.1. Referente ao (s) Condutor (es):
- Cópia autenticada dã Carteira Nacional de Habilitação do Motorista. com no mínimo
Categoria DI
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do Motoristas
- Atestado (sJ médico (s) do (s) condutor.(es). por médico de Saúdo e Segurança do
Trabalhos

9.5.2. Referente ao(s) Monitor(es) - (aplicável ao Lote A).:
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminaisl
- Cópia autenticada da Cédula de Identidade el
- Atestado (s) médico (s) do (s) monitor (es), comprovando saúde física e mental

./

IO.TOLERÂNCIA:
1 0.1 . Se qual(juerdas partes contratantes, em. benefício da outra, permit.ir, mesmo por
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições
deste Contrato e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais
permanecerão inalterados. como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

ll.DA ANTICORRUPÇAO
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11.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
se comprometer a dar a quem quer que seja. ou.aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem,
qualquer pagamento. doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de
qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou
de forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelOS gestores e
fiscais. sob as penas da Lei Federal no 12.846/201 3, regulamentada no Município de
Jaguariúna pelo Decreto h' 3655/201 7
12.VALOR DO CONTRATO:
12.1. Dá-se ao presente Contrato,. o valor global total estimado de R$ 138.158.4.0
(cento e trinta e oito mil Cento e cinquenta e oito reais e quarenta centavos). para todos
os.efeitos legais.

13.VIGENCIA:
13.1 0 prazo de.validade do contrato será de 12 (doze) mesas. a contar da data de.
sua assinatura, podendo ser renovada nos termos do inciso-ll do artigo 57 da Lei n.'
8.666/93

13.2. Havendo prorrogação o preço será reajustado anualmente na forma do item
3.1.2 do Editale deste contrato.

14.FORO
14.1. Elegem as f5artes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de
São Pauta, onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes. por seus representantes
legais, assinam o presente Contrato,=em 02(duas) vias de igual teor e forma para um
só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas,.a tudo presente.

seja

Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Secretária de gabinete

4
MODA(4RÂNSPORTES LTDA - ME
ti:l::.DalRT6'Feitosa de Oliveira

RG: 1 7.761 .871 SSP/SP
CPF: 079.678.498-1 7
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ANEXOI

TERMO DE REFERENCIA

Objeto: Constitui objetoda presente licitação a prestação dos serviços de transporte

escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do km

rodado. por itinerário, conforme especificações técnicas deste edital.

Forma de Execução: O objeto está dividido em Lote A e B.

No lote A; o itinerário é feltó em um Bairro com ruas estreitas e írlgremes., curvas com

ângulos fechados, local de difícil acesso, sendo que o. õnibus grande não consegue

trafegar.por essas ruas; O Lote A foi .subdividido em dois itens, pois, além de serem

períod.os distintos, (manhã e tarde). São séries do ensino infantil, fundamental e
creches

Como o percurso são muitos parecidosl o dé manhã é maior devido ao transporte de

um aluno paraoutra escola fora do bairro, fora:isso o trajeto é o mesmo. entende-se

entãoi que agrupando os dois itens os custos fixos para empresa vencedora serão
reduzidos. refletindo o custo final menor para a contratante.

Para este lote pede-se um veículo com capacidade de 1 5 (quinze) lugares. Estimas-

se para este lote 26- (vinte seis) alunos diários

Para o lote B, cada item representa um ou dois alunos, totalizando lO (dez), que são

atendidos pelo programa AEE;- Atendimento Educacional Especializado (Sala de

Recursos), de acordo com a Resolução n' 4 de.02/1 0/2009. Como os atendimentos

são alternados, pode ser feito com apenas um veículo, logo os custos fixos. sãó

.reduzidos significativamente. Para este lote, .pede-se um veículo com: capacidade de

05 (cinco): lugares com quatro portas facilitando o embarque e desembarque dos
alunos.

Diante das especificações dos veículos o objeto está dividido em dois lotes

O veículo especialment.e destinado à condução coletiva de escolares somente poderá

circular nas vias com autorização emitida pelo órgão.ou entidade executiva de trânsito

dos Estadosl Municípios e do Distrito Federal. (Art. .136.da Lei n' 9.503 de 23 de

setembro de 1997 Código de Trânsito Brasileiro): A autorização referida deverá ser

afixada na parte interna do veículo,. em local visível. com inscrição da lotação
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permitida. sendo vedada condução de escolares em número superior à capacidade

estabelecida pelo. fabricante (Art. 137).

Para tanto,exige-se:

a) Registro Como veículo de passageirosl

b) Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de

segurança, a ser realizada pelo CONTRANI

c) pintura cle faixa horizontal na cor amarela,.com 400 mm de largura, à meia altura,

em toda a extensão das partes laterais e traseiras da carroçaria, com o dístico

/ ESCOLAR, em preto, em letras maiúsculas, natipologia Anal, com altura da letra de

280 mm, sendo permitida a tolerância das respectivas dimensões no percentual de

10% (dez f)or cento), devendo ser invertidas as cores caso a carroçaria do veículo

seja pintada na.cor amarelas (Conforme Portaria do DETRAN/RS N' 311, de 14 de

Agosto de 2013)

d) Cintos de segurança em número igual à lotaçãol

e) Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRANI

f) O veículo utilizado .para a execução de serviços de transporte escolar não poderá

ter mais de. lO (dez) anos.de vida útil;

g) A Prefeitura realizará trimestralmente .vistoria. com relação aos condutores

considerando o exposto neste Termo de Referências

h) A prestadora .de serviço de transporte escolar deverá, obrigatoriamente, atender a

legislação vigentes

i) O motorista que realizar o Serviço de TranspoNe Escolar deverá.ter o curso de

condutores de serviço de transporte escolarl

1) 0 éerviçó de transporte escolar deverá estar à disposição das escolas em

cumprimento ao estabelecido no Calendário Escolarl

k) os veículos contratados deverão estar equipados com dispositivos para visão

indireta, dianteira e traseira, que atendam aós requisitos de desempenho e instalação

definidos na. Resolução CONTRAN :n' 226. de 09 de Fevereiro de 2007. (espelhos

retrovisores ou dispositivos do tipo comera-monitor para visão indireta)

1). 0s itens letras a;.bl c; il k somente aplica-se ao LoteA, os demais são aplicados

tanto para .o Lote A e B

A
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DOCONDUTOR:

a) O condutor de. veículo destinado à condução de escolares. deve satisfazer os

seguintes requisitos (Art. 1 38 do Código de Trânsito Brasileiro): '

- Ter idade superior a vinte e um anosl

- Ser habilitado na categoria DI

- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima. ou ser reincidente em

infrações médias durante últimos seis (06) meses;

: Ser aprovado em curso especializado, para o transporte de escolares.

- Apresentar certidão negativa dó registro de distribuição criminal, relativa aos crimes

de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada 05 (cinco)'

anos, na forma do art. 329 do CTB

b). Atestado médico dos condutores,. por médico de Saúde e Segurança do Trabalho.

a ser apresentado por ocasião da assinatura do contrato;

O disposto acima não exclui a competência municipal de aplicar as exigências

previstas em seus regulamentos, para o transporte de escolares (Art. 1 39 do Código

de Trânsito Brasileiro).

DO MONITOR (SOMENTE APLICÁVEL AO LOTE A):

Deverá ser disponibilizado um monitor, conforme exigido neste Termo de Referência.

para acompanhamento.dos alunos. as expensas da CONTRATADA, sem qualquer

vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal, desde que autorizados,. com as

seguintes atribuições:

a) Acompanhamento e assistência, .v.usando à segurança dos alunos durante as

viagens.

b) Conferência da identificação de transporte escolar do aluno ao adentrar no veículo,

mediante exigência da apresentação da Carteira Transporte de Alunos, emitida pelo

Departamento de Transporte Escolarl

c) Relato elciência aos Diretores das Unidades Escolares e Departamento de

Transporte E.scolar dos fatos ocorridos cóm os alunos durante o transportem

d). Estabelecer a comunicação entre os pais dos alunos transportados e as Unidades

Escolares
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2.8. Os monitores do transporte escolar deverão atender a todas as exigências da

legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou que venham a serem expedidas pelos

órgãos normatizadores

2.9. Sòmente poderão ser contratados como monitores os que apresentem os

seguintes requisitos:

l ter idade superior a 1 8 (dezoito) anos

11. - Que apresentarem Certidão negativa do .registro de distribuição criminal

relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores,

renovável a cada cinco anos, Junto ao.órgão responsável pela respectiva concessão

ou autorização CTB. art. 329.

111 gozarem de saúde física e mental comprovados mediante atestado médicos

2.1 0 Observações quanto aos condutores e monitores:

a). Os condutores e monitores deverão possuir crachá de identificação, para que a

comunidade escolar possa fiscalizar e denunciar irregularidades CTB. art. 1 39

b) O município poderá exigir que os ê.ondutores e monitores participem de cursos

promovidos ou indicados, para melhoria da qualiül.cação.

2..1:1 . Fica dispensado a apresentação de Monitor para todos os itens do Lote B

)
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ANEXO 1 1

RELAÇÃO DE LOTES E ROTAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

LOTEA:
LOTEA ROTAOI Atendimento:. CEI e EMEI

Bergamasco' e EM !'Dt

Prof.a Lourdes Bacarelli de Souza" e EM "Prof.Maio
Franktth de Toledo Piza Filho" Período da Manhã

Freqüência: Diário .- segunda-feira a sexta-feira
IDA : Horário de inicial 6:20h.
Primeiro ponto: Rua Pena, Rua Terpn. Av Baldassim, Rua Hossri. Av Vicentini. Av Novaes. Rua
Anaeloni. Av. Francisco Sales Pires -- -- Escola EM "Prof:. Mano

Bergamasco" - Escola CEI e EMEI "Prof.' Lourdes Bacarelli .de
Souza'. -Rua Angeloni, Av Jogo V; de Castros Rua Mansur.(embarque dê aluna)), Cordeiro. Av José Dal
Corso. Rod Jogo Beira :SP 095. Rua Gaspere. Ponto final. - T -
Escola EM "Dr. Franklin de Toledo Piza Filho'
VOLTA - Horário ll :30h. Parte da Escola EM "Dr. -Franklin de Toledo Piza Filho'. Rua Gaspere, Rod
João Beira --SP 095,-. Av José Dal Corso. Rua Cordei.ro. Rua Mansur (desembarque de aluno), Av
Francisco Safes Pires - Embaígile..(alé..!J.;4Qb} - Escola EM "Prof. Mano Bergamasco" , .Rua Angeloni
Rua Novaes, Rua Vicentina, Rua Hossri, Av Baldassim, Rua Tenan. Ponto Final(até 12:00h)-Rua Pina

Capacidade do veículo: no míniMo15 lugares. com até 50% de sua capacidade com cadeirinhas para
alunos menores. conforme necessidade (com monitor)
Percurso Diário Estimado: 20,6 Km (vinte quilómetros e seiscentos metros).
Percurso Mensal Médio (22 Dias): 453,2 Km
Conforme Mapa Anexo, contendo os pontos: ~inicial e .final de embarque e desemba que

Goqgle Mapa
de Rua Pina. JaguaHúna -SR.1 3820-000 a Rua Gaspere, 567 - Jardim Rosdra de

Baixo. Jaguaüúna - SR 1 3820'000

[)e cano 1 0,3 km. 22 ]nin

LOTE A - ROTA l - IDA E VOLTA - MANHA

PARQue
QOS IRES

ARDIA
APOvU:lAARDlld SA

[8Â$TIA

ARDlt4 ALISE

JA'R DI M

reNA }R!\A

JARPlhl'
CRUZEIRO

Da $UL
CÜNDO bl {H10
AGUA VERDE

.' - :/.:JTc::Tona .

,««:,/w
JARDIM IK

h\..
RilR P.lansur

Cadtilo. 12?

JAGUARIUNA

'GíQegl.......paJARPI 14
R oTANt C

Dados do mq)a $2e 1 8 Goode
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P

LOTEA ROTA 02: Atendimento: CEI ê EMEI "Prof.' Lourdes Bacarelli de Souza" e EM "Prof.Maio
Bergamasco:' Período da Tarde;

Freqüência: Diário segunda-feira a sexta-feira
IDA - Horário de início: 12:30h

Primeiro ponto: Rua Pina. Rua Tenan: Av Baldassim. Rua Hossri. Av. Vicentini, Av Novaes. Rua
Angeloni, Av: Francisco Sales Pares-; Primeiro desembarqtiQ Late :12:4QlÜ - Escola EM: rProf:. Mano
Bergamasco' - - Escola CEI e EMEI "Prof.' Lourdes Bacarelli de
Souza'
VOLTA I' bário 16:30h. Sal da Escola CEI e EMEI "Prof.' Lourdes Bacarelli de Souza" , Rua

Angeloni. Rua Novaes..Rua Vicentini, Rua Hossri, Av Baldassim, Rua Tenan. Ponto Final (até 16:50h)-
Rua Fina

Ü

VOLTA 2'- Horário 17:45h. Saí da Escola EM "Prof. Mano Bergamasco". Rua Angeloni, Rua Novaes

Rua Vicentini. Rua Hossri. Av Baldassim. Rua Tenan, Ponto Final (até 18:05h)-Rua Pina.

Capacidade do veículo: .no mínimo1 5 lugares. com até 50% de suã capaci.dade com cadeirinhas para
alunos menores, conforme necessidade (com monitor)
Percurso diário: 7.5 Km (sete quilómetros e quinhentos metros)
Percurso Mensal Médio (22 Dias): 165Km (cento e sessenta e cinco quilómetros)
OBS:. No período da tarde, o percurso de ida até as duas escolas é feito apenas uma vez, porém a
saída e separado. primeiro a CEI e EMEI "Prof.'. Lourdes B.acarelli de Souza" e volta para á EM "Prof
Mano Bergamasco'
Conforme Mapa Anexo, contendo os pontos: íniéial e final de embarque e desembarque

LOTE A - ROTA 2 - IDA E VOLTA , TARDE

/

9

qa.gle

Ddosdom»aC?013Googl} 200n
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LOTE B ROTA01 : Atendimento: EMEI "Prof. Oscar de Almeida"Jardim Pinheiros

Freqüência: Semanal,= segunda-feira e quarta-feira
Embarque: Rua Jacinto Fávero. 104 - Jardim Pinheiros
Destino: EMEI "Prof:,Oscãr dê Almeida'

Horário de Chegada: 6:40h :- Horário de retorno a partir 7:40h
Capacidade do veículo: 05 lugares (sem monitor).
Percurso diário estimado: 7.6 Km (sete quilómetros e seiscentos metros).
Percurso Semanal médio (02 dias): 15.2Km (quinze quilómetros e duzentos metros)
Conformo Mapa Anexo. contendo os pontos: inicial e final de embarque e desembarque.

Go(gle Mapa de.R. JaéinD Favero. 84. JaguaHÚna - SR.1 3820-000 a Av, Lauto de Carvakn. 1056. . [)e cânó 3.3 krn. 6 min
Jaguaúúna-SP13820-000 ' . -a-w n: 'uHa'-H-

LOTEB-ROTAl-IDA

yi:et90
b a $'u t.

$€

Dt'.q

r BA

14 B Q$C a

D

RaDaR

t3ac:gle.

EÜ'yXXÍC

Dados do lna? à e201 8 Google S30 rn !...

Goc;gle Mapa
de Av. Louro de Caralho. 1 056. Jaguaãúna - Se 1 3820-000 aR..Jadnto Favero, 84. [:» carro 43 kn1. 8 mií\
Jaguariúna -Se 13820.000 ' l--

l LOTE B - ROTA 1 - VOLTA
i

c o H'D ã uln l ü

'R tilU SÜPI A

J J.;'t)!r.l
F Ü I' ? 1. :1 1 1. A
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LOTEB ROTA 02: Atendimento: EM t'Prof.a Mana Tereza. Piva' Parque Florianópolis

FreqtJência: Semanal - segunda-feira e quarta-feira
Embarque: Rua Bruna Laurita Massoti de Almeida, 91B - Parque Florianópolis.
Destino: EM ':Prof.amaria Tereza. Piva'

Horário de Chegada: 8:40 h - Horário de retorno a partir 9:40h
Capacidade do veículo: 05 lugares (sem monitor)
Percurso diário estimado: 7,7 Km (sete quilómetros e setecentos metros)
Percurso Semanal médio: (02 dias): 1 5,4 Km (quinze quilõmetrõs e quatrocentos metros)
Conforme Mapa Anexo. contendo os pontos: inicial e final de embarque e desembarque

(3o. ale f4aEnS de Rua Bruna LauHta Masotli de Almeida. 1 1 2 - Parque Florlanopolls. JaguaHúna - SR
u v - ':'!'"" 13820.000 a R. Pedra Va)turine. 2 - Nova Jaguariúna. Jaguariúna -SP 1382&000

De círio 3. knl.6t-nin

LOTE B - ROTA 2 - 1 DA
3

Q

b
iÜü-ü'

GÓ ile

n-A(:nlA k4-ÁÉ de R. Pedra VentuHnê 2 - Nova JaguaHúna, JaguaHúna - SR 1 3820-000 a Rua Btutia Dc Curro 4.] km, 7min
'-'"'u-+ l ''h'' LauHta Masottl deAjmeida. 112-ParqueFloHanopolis. Jaguadúna -SR 1382&000 =.

LOTEB-ROTA2-VOLTA

ql€
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LOTEB ROTA 03: EM "Prof.a Mana Teíeza Piva "Jardim Pinheiros

Freqilência: Semanal - segunda-feira e quarta-feira
Embarques: (primeiro embarque 9:1 0h)Rua Edlvino Teodoro Gonçalves, 153 , Jardim Pinheiros e
(segundo embarque 9:20h)Rua Mansur Cordeiro. 97 - Parque Florianópolis
Destino: EM "Prof.amaria Tereza Piva".

Horário de Chegada: 9:30h - Horário de retorno a partir 1 0:40h

Capacidade do veículo: 05 lugares (sem monitor)
Percurso diário estimado: l0,8 Km (dez quilómetros e oitocentos metros)
Percurso Semanal: 21 .6 Km (vinte e um quilómetros e seiscentos metros)
Conforme Mapa Anexo. contendo os pontos: Inicial e final de embarque e desembarque.

G-o( :ale Mães fje R. Edivino Teodoro Gonçalves. 1 42, Jaguariúna - SR 1 3820-000 a R Pedra Ventuíine. De'carro 5 0 knx l l lnlnuoogte l"iaps ã: Hã;J];u;;iiin.];;ü;ibí;;'-se 13a2aüoo
LOTE B - ROTA 3 - 1 DA

':)'"
EdldtTO Tuod

Gui8çülb cs, 1 4:

{

Ç

Ç

Gd&ále

f':.. . .i. h ]... . de R. Pedra Venturine. 2 - Nove Jaguariúna. Jaguadúno - SR 13B20-0D0 a R. . l)e cano 5.8 km. 1 2 mln
'-/v' 'ylu I' 'ap3. Edivlno Teodoro Gonçalves. 1 42. iaguaHúna - SF3 1382t)ü00 r.ü.-- -ü-,--'-"'''.-.---:-

l LOTE B - ROTA 3 - VOLTA
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LOTEB ROTA 04: EM "Prof.' Mana Tereza Piva" Bairro Capela Santo Antânio

Freqilência: .Semanal Éêgunda-feira e quarta-feira
Embarque: Rua Jasson, 272 Bairro Capela Santo Antonio
Destino:. EM "prof.amaria Tereza Piva
Horário de Chegada: 15:30h -- Horário de retorno a partir 16:40h
Capacidade do veículo: 05 lugares (sem monitor).
Percurso diário estimado: l0.6 Km (dez quilómetros e seiscentos metros)
Percurso Semanal: 21 .2 KFn (vinte e um quilómetros e duzentos metros)
Conforme Mapa Anexo, contendo os:pontos: inicial e final de embarque e desembarque

Go: . nle MBins de R. Camélia. 178, Jaguariúna -Sii 1382D 000 a.R. Pedra VentudnB 2- Neva l)e cano 4.9-krn. 10 min
v- p-' ' ''r' JaquaHúna.Jaguanúna-Se13820000 l-"' n»--

': : i LOTE :B - ROTA 4 - IDA

VApiCt4:
S

JAliOiH

FOPTAbtLA /\
vg.

Got:qie

D Hdr} 3 do n© aeZU 1 8 Gonglc

CsnÍ\alC Mine de R. Pedra Venturlne, 2 Nova Jaguadúna, Jeguadúna -SR 13820 000 a R . De ca"o 5.7 km. lO.mln
v. a ' ''i''- Camélia,17B.-Jaguadúna-Sfj13820000 : l....------;------i;üm-«»-

i LOTE B: -::ROTA 4 --VOLTA

;l?:?w.'l. «H::n"
} A. } . ti l r4

:'HtR O' . : CC pDP

Aq (ll +t

ÍAR tplU I':Àl\Uj

Í0'H:ÍANiiA ..J

otqtc

tlaatlsaõ culpa e7C 1 8 Googb'
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LOTE B ROTA 05:.Atendimento:EM 'Cel. Amâncio Bueno"Parque Florianópolis. Manhã

Freqilência: Semanal terça-feira e quinta-feira
Embarque: Rua Mana Monaretti, 69 -Parque Florianópolis.
Destino: EM "Cel. Amâncio Bueno'
Horário de Chegada: 6:50h -- Horário de retorno a partir 7:50h
Capacidade do veículo: 05 lugares (sem monitor)
Percurso diário estimado: 7,8 Km (sete quilómetros e oitocentos metros)
Percurso Semanal médio: (02 dias): 1516 KÓ (quinze quilómetros e seiscentos metros)
Conforme. Mapa Anexo, contendo os pontos: inicial e final de embaraue e desembarque.

''' 1 -- . . deRuaMaHa Munaretti Plcelli.64B-ParqueFloHannpalls,JaguaHúna SR13820-00n.a Pecnrro3.'i

\oo'ogie E'nps R. Pemambuca. 278 - Jardim Sao Joab. Jaguariúna - SR 1 3820.000 r-»"'--Ü----=nm
LOTE B - ROTA S

rl, 7 min

-'IDA

'h;''
\
'\

e

9

'Gq'...gk.

LOTE B : ROTA S- VOLTA

8a'«.
\

Y.''\
\

a

.L
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LOTE B - ROTA 06: Atendimento:EM 'Cel. Amâncio Bueno'--Parque Flórianópolis Manhã
Freqtlência: Semanal - terça-feira e quarta-feira
Embarques: Avenida José Dal Corso. 419 -Parque Florianópolis
Destino: EM "Cel. Amâncio Bueno

Horário de Chegada: 10:30h -- Horário de retorno a partir 1 1:50h
Capacidade do veículo: 05 lugares(semmonitor).
Percurso diário estimado: 7,3 Km (sete quilómetros e trezentos metros).

Percurso Semanal médio: (02 dias): 1.4.6 Km (quatorzequilõmetro? e seiscentos metros).
Conforme Mapa Anexo, contendo ospontos: inicial e fin

de Av. José Dal Corso - Parque Florianopolls, Jaguariúna.- SP 13820000 a R.
Pernambuco. 278 - Jardim Sao Jogo. Jagt-iariüna : SB 1 3820-000gle Maf

D, (iai'ro :r:l. 6 r

LOTE B - ROTA 6 IDA

rua P+ti.nüutu
- Jardim S40 .laa

.\
b

?
Q

'6

\
.+

\

\

Ç

LOTE B - ROTA 6 - VOLTA

:'=v\..
\

:\.
\

\.
.\'

V

Goc gie

D ahsd)niq:a;20t8 Qooqb 20
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LOTEB ROTA 07: Atendimento: EM "Cel. Amâncio Bueno'-Parque Florianópolis Tarde

Frequência: Semanal - torça-feira e quarta-feira
Embarque:".Rua Mano Venturini. 1.75 - .Parque Florianópolis.
Destino: EM "Cel. Amâncio Bueno'
Horário de Chegada: 15:30h - Horário de retorno a partir 16:30h
Capacidade do veículo: 05 1.usares (sem monitor)
Percurso diário estimado: 7.7 Km (sete quilómetros e setecentos metros).
Percurso Semanal médio: (02 dias): 1 5.4 Km (quinze quilómetros e quatrocentos metros)
Conforme Mapa Anexo, contendo os pontos: inicial e fin

,..c- .. ... ..i. i...ü rio Ventudnt, 1 76 - Parque Floriaóopolié. Jáguariúha .l SB 1 3820-000 a R.
(70.:>gte NlaPS . P«nambuco. 278 -Jardim Sao Jogo.Jaguaríúna - SR 13820-000 . r;«--:'

6

IDALOTE B - ROTA 7

«

LOTEB'''ROTA7-VOLTA

\

b
\

IÇ-u;: un::::.==8

./

:./
]te

sembarque poderão sofrer alterações

:illl11i llEIÊliliil::Ê s: ::l í:u'B:8i:ú %â n:!5=?:»", .
seis quilómetros).
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ANEXO Vll

TERMO DE'CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
NTE: Prefeitura do Município de JaguariúnaCONTRATA

CONTRATADA: Rodam Transportes LTDA ME

CONTRATO N' (DE ORIGEM): 027/2019

OBJETO: .Contratação de empresa para.prestação de serviços de transporte escolar
para a Rede Municipal de Ensino

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1 . Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrõnico; f

b) poderemos ter acesso ao.processo. tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse,.Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Elet.rõnico, conforme dadosabaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do.TCESP

c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, Serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal deContas
do Estado de São Paulo,.em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n'

709. de 14 de janeiro de 1993, .iniciando-se. a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civill

d) Qualquer alteração de endereço.= residencial ou eletrõnico -- ou telefones de
cantata deverá ser comunicada pelo. interessado, peticionando no processo

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dosatos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;

b) Se for o casa e de nosso interesse. nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber

LOCAL e DATA: Jaguariúna, 14 de fevereiro de 2019
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Prefeitura do Mvniçíple e JaguqrjúDg

czsTOKAnoÓKêÃO/ENTinAnK

Nome: Cristina Pinto Catão Bonina Hosikawa

Cargo: Secretária Municii)al de Educação
CPF: 25 1 .288.1.1 8-08
RG: 25.366.469:X SSP/SP
Data de Nascimento: 03/] 0/1 974
Endereço residencial:,Rua Candido Venturino, n' 300
E-mail institucional:
E-mail pessoal : çügpç!!g11j!!!@llglnl ai .com
Telefone(s): .( 19) 3837-2888

Jardim Venturini, Jaguariúna SP

Assinatura

Resoonsáveis

PelaCONTRATANTE

Nome:. Mana Emitia Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
.RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 120.339.598-1 3
Data de Nascimento: 1 4/05/1 966
Endereço.: . Rua Custódia, n' 1 27, Jardim. Zeni, CEP.. 1 3.9 1 2-464, Jaguariúna
E-mail institucional:
E-mail pessoal:

SP

PelaCONTRATADA

Nome: Dalmo Feitosa de Oliveira

Cargo : .Proprietário
RG n' 1 7.761 .871 ,SSP/SP

CPF n' 079.678.498-17
Endereço: Rua Rizzoni, 56 -- Vila São rosé -- no Município de.Jaguariúna, Estado de São Paulo,
CEP 1 391 4-462
E-mail institucional: r9daLÉla!!11e@1le!!)lai!:ç91n

\
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